
EMENTA:  Indica  ao Senhor Prefeito  a 

tomada  de  providências  em  relação  ao 

descarte  irregular  existente  na  Avenida 

Alexandre  Saquy,  atrás  do  novo  Centro 

Esportivo  José  Amauri  Pegoraro, 

localizado no bairro Vila Reis.

DESPACHO:

INDICAÇÃO N.º 21/2024
À Presidência:

                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse  
Plenário  Legislativo  indicar  o  quanto  se  segue  ao  Senhor  Prefeito  de  
Jardinópolis:

Indico ao Senhor Prefeito a tomada de providências em relação ao descarte irregular 

existente na Avenida Alexandre Saquy, atrás do novo Centro Esportivo José Amauri Pegoraro, 

localizado no bairro Vila Reis.

Esta vereadora foi procurada pelos munícipes que residem próximos ao local, que 

está sendo usado como descarte de lixo, restos de RCC, conforme fotografias anexas, sendo 

necessário um trabalho das Secretarias de Obras e  de Meio Ambiente, para que não permaneça 

da forma que está.

     Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2024.

                                                         
Dalva Siqueira

Vereadora
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